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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER




CONTRATO 435-2025 PARA AVALIAÇÃO E CONSERTO NA PARTE ELÉTRICA DA ESCOLA EMEF SANTOS DUMONT PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE PORTO XAVIER/RS – DISPENSA DE LICITAÇÃO 027-2025.


O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DANRLEI ARTUR KLEIN BRATZ pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 46.405.173/0001-90, localizada na Acesso Linha Divisa, Interior, na cidade de Porto Xavier/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Dispensa de Licitação nº 027/2025, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada para avaliação e conserto na parte elétrica da escola EMEF Santos Dumont para a Secretaria Municipal De Educação, Cultura E Desporto De Porto Xavier/RS, conforme descrição na tabela abaixo:

	Item
	QTD
	Especificação
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	01
	POSTE DE FIBRA PADRÃO CERMISSÕES B-5, SAÍDA AÉREA
	R$ 3.280,00
	R$ 3.280,00

	02
	03
	ARMAÇÃO R11 REFORÇADO
	R$ 17,00
	R$ 51,00

	03
	03
	ISOLADOR ROLDANA
	R$ 8,50
	R$ 25,50

	06
	06
	CONECTOR PERFURANTE 150X35MM - INTELLI
	R$ 19,90
	R$ 119,40

	07
	04
	QUADRO DE DISJUNTORES DE SOBREPOR EM PVC PARA 24 DIN
	R$ 124,00
	R$ 496,00

	08
	64
	CABO FLEXÍVEL 10MM (VERMELHO)
	R$ 9,90
	R$ 633,60

	09
	64
	CABO FLEXÍVEL 10MM (PRETO)
	R$ 9,90
	R$ 633,60

	10
	64
	CABO FLEXÍVEL 10MM (BRANCO)
	R$ 9,90
	R$ 633,60

	11
	64
	CABO FLEXÍVEL 10MM (AZUL)
	R$ 9,90
	R$ 633,60

	12
	25
	CONECTOR PERFURANTE 70X10MM INTELLI
	R$ 9,90
	R$ 247,50

	13
	04
	DISJUNTOR BIPOLAR 40A 6000K
	R$ 38,90
	R$ 155,60

	14
	04
	DR TETRAPOLAR 40A 6000K TRAMONTINA
	R$ 112,00
	R$ 448,00

	15
	22
	DISJUNTOR MONOFÁSICO 32A 3000K.
	R$ 9,80
	R$ 215,60

	16
	15
	DISJUNTOR MONOFÁSICO 25A 3000K
	R$ 9,80
	R$ 147,00

	17
	12
	DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A 3000K
	R$ 9,80
	R$ 117,60

	18
	04
	BARRAMENTO TERRA 12 FUROS
	R$ 9,80
	R$ 39,20

	19
	04
	BARRAMENTO NEUTRO 12 FUROS
	R$ 9,80
	R$ 39,20

	20
	01
	BARRAMENTO FASE TRIFÁSICO 80ª
	R$ 84,00
	R$ 84,00

	21
	16
	DPS 45 KVA
	R$ 34,90
	R$ 558,40

	25
	12
	CONECTOR GENÉRICO 25MM
	R$ 10,90
	R$ 130,80

	26
	25
	CABO DE ALUMÍNIO 2X10MM
	R$ 4,25
	R$ 106,25

	27
	140
	MÓDULO TOMADA 20A TRAMONTINA
	R$ 5,60
	R$ 784,00

	29
	115
	MÓDULO CEGO – TRAMONTINA
	R$ 0,75
	R$ 86,25

	30
	35
	PLACA 1 FURO – TRAMONTINA
	R$ 4,90
	R$ 171,50

	31
	70
	PLACA 2 FUROS
	R$ 4,90
	R$ 343,00

	32
	10
	PLACA 3 FUROS
	R$ 4,90
	R$ 49,00

	34
	28
	LAMPADA LED BULBO 50W
	R$ 23,90
	R$ 669,20

	35
	12
	LAMPADA LED BULBO 30W
	R$ 11,90
	R$ 142,80

	36
	57
	CAIXA SOBREPOR 4X2
	R$ 6,00
	R$ 342,00

	39
	50
	ABRAÇADEIRA PARA ELETRODUTO RÍGIDO 1” BRANCO
	R$ 1,60
	R$ 80,00

	40
	120
	ABRAÇADEIRA PARA ELETRODUTO RÍGIDO 1/2" BRANCO
	R$ 1,40
	R$ 168,00

	41
	07
	REFLETOR LED 200W
	R$ 89,90
	R$ 629,30

	42
	07
	RELÉ FOTOCÉLULA EXTRATON/ILUMATIC
	R$ 24,00
	R$ 168,00

	43
	07
	BASE PARA RELÉ
	R$ 12,90
	R$ 90,30

	45
	05
	HASTE DE ATERRAMENTO EM COBRE 5/8”
	R$ 29,90
	R$ 149,50

	46
	05
	CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8”
	R$ 6,90
	R$ 34,50

	47
	325
	CABO FLEXÍVEL 6MM (VERMELHO)
	R$ 5,90
	R$ 1.917,50

	48
	288
	CABO FLEXÍVEL 6MM (VERDE)
	R$ 5,90
	R$ 1.699,20

	49
	314
	CABO FLEXÍVEL 6MM (AZUL)
	R$ 5,90
	R$ 1.852,60

	50
	295
	CABO FLEXÍVEL 4MM (VERMELHO)
	R$ 4,40
	R$ 1.298,00

	51
	308
	CABO FLEXÍVEL 4MM (VERDE)
	R$ 4,40
	R$ 1.355,20

	52
	315
	CABO FLEXÍVEL 4MM (AZUL)
	R$ 4,40
	R$ 1.386,00

	53
	489
	CABO FLEXÍVEL 2,5MM (VERMELHO)
	R$ 2,35
	R$ 1.149,15

	54
	504
	CABO FLEXÍVEL 2,5MM (VERDE)
	R$ 2,35
	R$ 1.184,40

	55
	502
	CABO FLEXÍVEL 2,5MM (AZUL)
	R$ 2,35
	R$ 1.179,70

	56
	254
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM (VERMELHO)
	R$ 1,68
	R$ 426,72

	57
	485
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM (AMARELO)
	R$ 1,68
	R$ 814,80

	58
	504
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM (AZUL)
	R$ 1,68
	R$ 846,72

	59
	200
	PARAFUSO PHILIPS 4,5X40MM
	R$ 0,25
	R$ 50,00

	61
	300
	PARAFUSO PHILIPS 4,5X20MM
	R$ 0,25
	R$ 75,00

	
	TOTAL
	
	R$ 27.937,79





Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. A Empresa deverá entregar os materiais indicado no momento da assinatura do Contrato.
2.2. Verificada a desconformidade de algum dos requisitos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
2.3. Se houver necessidade de suspender (greve, pandemia, etc.) o serviço a contratante notificará a contratada.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade dos produtos, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.

3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Entregar os itens conforme previsto neste Contrato e no Instrumento Convocatório.
3.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida.
3.2.3. Responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao Contratante, aosalunos ou a terceiros, por dolo ou culpa.	

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1. O valor total a ser pago R$ 27.937,79 (Vinte e Sete Mil e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Setenta e Nove Centavos).
6.2.O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência.
6.3. A contratante deverá emitir a Nota Fiscal, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário.
6.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto dapresente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargosinerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa.
6.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que regula a matéria. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária mencionada no Termo de Referência.
	            
	            1012 – Obras e Equipamentos para o ensino fundamental
[bookmark: _GoBack]	            4490 51 – Obras e Instalações.



CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. O(s) eventual(is) reajuste(s) será(ao) contado(s) a partir da assinatura do contrato, ou mudanças de alíquotas de imposto quando determinada pelo Governo Federal ou Estadual.
Paragrafo Primeiro – Eventuais reduções praticadas no mercado também serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame a imediata comunicação ao Município  para realinhamento dos preços.  
Parágrafo Segundo – Não serão concedido reajuste aos bens fornecidos anteriormente a data do reajuste, independente do pagamento. 
Parágrafo Terceiro – Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou se previsíveis, porém de consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda, na hipótese de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal 14.133/21.
Parágrafo Quarto – O equilíbrio não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.  
Parágrafo Quinto – O pedido de equilíbrio dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.
9.2.  Gestor Viviane da Rosa Menin e Fiscal de Contrato Gilberto José Foleto.

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.
Porto Xavier - RS, em 30 de setembro de 2025.








MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER 	               	 DANRLEI ARTUR KLEIN BRATZ
                    Contratante		                                         	            Contratada


_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
_________________________________			____________________________________

Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
				CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL [image: ]
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